
 
 
 
 
 
 

 
Deliberação CBH-PP/120/10, de 17/12/10 
Aprova a convocação dos Membros do 
Comitê para a Assembléia Ordinária de 
18 de fevereiro de 2011, visando à 
renovação e composição do CBH-PP 
para o biênio 2011/2012. 

 
O Comitê da Bacia Hidrográfica do Pontal do Paranapanema - CBH-PP, no uso de suas 
atribuições legais;  
 
 
Delibera: 
 
Artigo 1º - A Secretaria Executiva do CBH-PP, convocará representantes dos três segmentos: 

Estado, Sociedade Civil e Municípios para a Assembléia Ordinária do dia 18/02/2011. 
 
 
Artigo 2º - A Assembléia Ordinária acontecerá dia 18/02/2011 (sexta-feira), em local e horário 

que será definido pela Secretaria Executiva quando da convocação, e terá como 
pauta principal a renovação e composição do CBH-PP, indicação dos representantes 
dos três segmentos e, eleição da Diretoria para o biênio 2011/2012,. 

 
 
Artigo 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-PP. 
 
 

 

 

Aprovada na 30ª Reunião Ordinária do CBH-PP, em 17/12/2010. 
 

 
Osvaldo Massacazu Sugui 

Secretário Executivo do CBH-PP 
 
 
 

Sandro Roberto Selmo 
Secretário Executivo Adjunto do CBH-PP 
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